
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

DISPENSA N° 33/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, 

por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, nomeado pela Portaria 

n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/20211, a intenção de recebimento 

de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT AUTOMÁTICOS 

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento não será exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, de acordo com o artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar nº 123/06, tendo em vista que não há 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 24/07/2025 até as 16:00 

HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será 

solicitado o envio pela empresa vencedora. 

MINUTA CONTRATUAL – Anexo IV 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: 

licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 033/2025 ou protocoladas no setor de 

licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

 

Presidente Olegário-MG, 21 de julho de 2025.  

 

 

____________________________ 

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

(...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT 

AUTOMÁTICOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG. 

 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento não será exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, de acordo com o artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar nº 123/06, tendo em vista que não há 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de Detectores Fetais de Mesa Digitais – Bivolt 

Automáticos, conforme especificações técnicas detalhadas no Ofício nº 385/2025, com vistas a suprir a 

carência desses equipamentos em diversas Unidades de Saúde do Município, notadamente aquelas situadas 

em regiões mais afastadas e de difícil acesso. 

3.2. Tais equipamentos são essenciais para a escuta e o monitoramento da frequência cardíaca fetal, 

constituindo-se em ferramenta indispensável no acompanhamento pré-natal de gestantes. A utilização dos 

detectores permite identificar precocemente possíveis alterações no desenvolvimento fetal, contribuindo 

significativamente para a prevenção de complicações e para a tomada de decisões clínicas oportunas. 

3.3. A ausência desses aparelhos compromete a qualidade da assistência básica prestada às gestantes, podendo 

resultar em atrasos no diagnóstico de intercorrências, descontinuidade do cuidado e aumento do risco 

materno-fetal. Assim, a aquisição proposta visa garantir a continuidade, a segurança e a qualidade do 

atendimento pré-natal, alinhando-se às diretrizes da atenção primária à saúde e à humanização do cuidado 

materno-infantil. 

 

4.  DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR:  

 
Item Descrição Unidad

e 

Quantidad

e 

Especificação Valor 

unitário 

estimado 

(máximo 

aceitável) 

Valor total 

estimado 

(máximo 

aceitável) 

0000

1 

DETECTOR FETAL DE MESA 

DIGITAL  BIVOLT 

AUTOMÁTICOTRANSDUTO

R DE ALTA SENSIBILIDADE 

COM FREQUÊNCIA DE 

UN 20 DETECTOR FETAL DE MESA 

DIGITAL  BIVOLT 

AUTOMÁTICOTRANSDUTOR 

DE ALTA SENSIBILIDADE 

COM FREQUÊNCIA DE 2 MHZ 

±10%TELA DE LCD PARA 

VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA 

DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 

FETAL (FHR)LEITURA COM 

RESOLUÇÃO DE 1 BPM E 

PRECISÃO DE ±1 BPMFAIXA 

DE MEDIÇÃO: 50 A 240 

BPMALTO-FALANTE DE 

ALTA 

PERFORMANCEENTRADA 

R$1.125,9

6 

R$22.519,2

6 
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PARA FONE DE OUVIDO, 

GRAVADOR DE SOM OU 

COMPUTADORPORTA USB 

PARA TRANSMISSÃO DE 

DADOSBOTÃO 

LIGA/DESLIGA, CONTROLE 

DE VOLUME E FUNÇÃO DE 

DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICOALIMENTAÇÃ

O BIVOLT AUTOMÁTICO 

(100-240V, 50/60HZ) E 

BATERIA RECARREGÁVEL 

COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 4 HORASINDICADOR DE 

CARGA DA BATERIA NO 

DISPLAYDIMENSÕES 

APROXIMADAS: 13,5 × 10 × 

5,5 CMPESO MÁXIMO: 0,6 

KGACOMPANHA: 

TRANSDUTOR, BATERIAS 

RECARREGÁVEIS, 

CARREGADOR, MANUAL DE 

INSTRUÇÕES E 

CERTIFICADO DE 

QUALIDADEREGISTRO 

OBRIGATÓRIO NA 

ANVISAGARANTIA MÍNIMA 

DE 3 MESES. 

* Os valores estimados indicados acima, são médias de propostas recebidas por empresa do ramo. Será 

contratado a empresa que ofertar o menor valor entre as propostas já recebidas e possíveis propostas 

adicionais.  

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. A entrega dos equipamentos devem ser entregues em até 20 (vinte) dias, contados do envio da Nota de 

Autorização de Fornecimento (NAF).  

a. Na impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega dos equipamentos estipulados neste termo de 

referência, a empresa CONTRATADA deverá, antes de expirado o prazo, solicitar formalmente a prorrogação 

do prazo e apresentar justificativa. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, 

deverá ser encaminhado ao e-mail: saude@po.mg.gov.br , que poderá, de modo justificado, acolher ou não o 

pedido;  

5.2. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 1 (um) ano, compreendendo os vícios de 

qualidade, a contar: da data do recebimento do equipamento, em se tratando de vícios aparentes ou de fácil 

constatação; e da evidência do defeito na prestação dos serviços, nos casos de vícios ocultos;  

5.3. O Município de Presidente Olegário se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, odendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução 

parcial ou total, sem prejuízo  das demais cominações legais aplicáveis. 

5.4. A empresa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, quando: 

a) houver, na entrega, embalagem danificada, defeituosa ou inadequada.  

b) O produto não atender às especificações da proposta apresentada. 

c) O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-se ao Município o 

direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

http://www.po.mg.gov.br/
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5.5. O recebimento definitivo, realizado pelo fiscal do contrato, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e 

especificações do Contrato. 

5.6. Não será celebrado contrato, conforme disposto no Documento de Formalização de Demanda, será 

realizado através das Notas de Autorização de Fornecimentos – NAFs, com base no Art. 95 inciso II “compras 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor”. 

 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 - Obrigações da contratada 

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos de qualquer natureza que causar à Administração ou a terceiros, provenientes do fornecimento (ou 

da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do licitante. 

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas 

as demais obrigações impostas por este termo. 

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da Administração à futura execução contratual do objeto 

em questão. 

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Administração qualquer ocorrência anormal durante a 

execução contratual. 

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo, assim, as 

reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município. 

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização. 

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

j) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o Objeto com avarias ou defeitos, dentro de no máximo de 

05 (cinco) dias corridos e observado o prazo de garantia ofertado, sem que isso implique acréscimo nos 

valores constantes da proposta, responsabilizando-se pelo ônus da retirada e devolução dos produtos. 

k) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do OBJETO da 

contratação; 

l) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor ou do fiscal do contrato, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

q) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 125 

da Lei 14.133/2021; 
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r) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que 

tenha tomado ciência, em razão da entrega dos produtos, sem o consentimento prévio e por escrito da 

CONTRATANTE;  

s) Não oferecer o Contrato (ou Nota de Empenho) em garantia de operações de crédito bancário. 

6.2 - Obrigações da Administração:  

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na entrega da mercadoria por 

escrito; 

b) fiscalizar a execução da entrega da mercadoria, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão; 

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena entrega da mercadoria; 

d) efetuar o pagamento no prazo contratado; 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

A atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

 

8.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 

formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

8.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e 

do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

8.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o 

objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

8.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

8.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante 

vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

8.2.1 - Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

8.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 

outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 

ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

8.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 

Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

8.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
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8.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 

recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

8.8.  A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

8.9. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 

inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 

de 27 de julho de 2023. 

8.9.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no Decreto 

Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 

isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

9.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o artigo 

48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 

pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 
2 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

9.2.1. Comprovante de inscrição no CNPJ 

9.2.2.  Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 

(certidão conjunto); 

9.2.3. Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 

pelos respectivos órgãos. 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO 

de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta 

dispensa, admitindo-se certidões digitais.  

 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.4.1. Atestados de Capacidade Técnica, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/213; 

9.4.2. Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão aceitas 

cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como publicação no 

Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado);  

9.4.3. Registro dos equipamentos na ANVISA; *serão aceitas cópias da publicação completa no Diário Oficial 

da União, referente ao registro ou notificação do produto ofertado, em vigor ou apresentação da isenção do 

registro 

9.4.3. Declaração de Idoneidade (Anexo III). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente desta aquisição está estimada em R$ 22.519,26 (vinte e dois mil, quinhentos e 

dezenove reais e vinte e seis centavos) e correrá pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

FICHA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

314 1.500 02.05.01.10.301.1001.1004.4.4.90.52.00 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1.  É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente dispensa de licitação. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

 
3 Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos 

necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

(...) 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá 

documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral 

em que a inscrição for realizada. 
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12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Der causa à inexecução total do contrato; 

IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.3.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 

12.3.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3.2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS  

13.1. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos serviços a serem prestados, 

estabelecidos neste Termo de Referência, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade e afins;  

13.2. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada;  

13.3. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de 

Referência;  

13.4. O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser da mesma empresa 

que efetivamente vai fornecer os objetos da presente contratação;  

13.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Termo de Referência.  

13.6. Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta sanável, acarretarão a inabilitação 

do proponente. Exceto as prerrogativas do Art. 43 da LC 123/06. 

13.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste Termo 

de Referência, o contratante considerará o proponente inabilitado.  

13.8. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Presidente Olegário-MG, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

Júlio dos Reis Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

DISPENSA DE VALOR Nº 033/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT AUTOMÁTICOS 

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG. 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone / Fax: 

Representante:  

Nome: 

Item Qtde Unid Descrição Valor 

unitário 

estimado 

Valor total 

estimado 

01 20 Un DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL  BIVOLT 

AUTOMÁTICOTRANSDUTOR DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM FREQUÊNCIA DE 2 MHZ 

±10%TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 

NUMÉRICA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 

FETAL (FHR)LEITURA COM RESOLUÇÃO DE 1 

BPM E PRECISÃO DE ±1 BPMFAIXA DE 

MEDIÇÃO: 50 A 240 BPMALTO-FALANTE DE 

ALTA PERFORMANCEENTRADA PARA FONE 

DE OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 

COMPUTADORPORTA USB PARA 

TRANSMISSÃO DE DADOSBOTÃO 

LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E 

FUNÇÃO DE DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICOALIMENTAÇÃO BIVOLT 

AUTOMÁTICO (100-240V, 50/60HZ) E BATERIA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 4 HORASINDICADOR DE CARGA DA 

BATERIA NO DISPLAYDIMENSÕES 

APROXIMADAS: 13,5 × 10 × 5,5 CMPESO 

MÁXIMO: 0,6 KGACOMPANHA: TRANSDUTOR, 

BATERIAS RECARREGÁVEIS, CARREGADOR, 

MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 

QUALIDADEREGISTRO OBRIGATÓRIO NA 

ANVISAGARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

R$  R$  
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Valor total .....................................................................  

 

➢ Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

➢ Prazo de Entrega: Conforme termo de referência.   

➢ Condições de Pagamento: Conforme termo de referência. 

 

__________,_____ de _______de 2025 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

DISPENSA DE VALOR Nº 033/2025 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa __________________ inscrito no CNPJ:_______________ com sede na _____________, declara, 

sob as penas da lei, que: 

 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no credenciamento, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

• Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

• Que está ciente e concorda com as condições contidas nessa dispensa de valor e seus anexos;  

• Que assume a responsabilidade dos serviços a serem prestados ao preço cobrado, assumindo como 

firmes e verdadeiros;  

•  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso).  

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

 

CIDADE/UF, DATA 

 

____________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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